
FUNCIONARIO POBLICO - APOSENTADORIA - AGREGAÇÃO -
CARGO EM COMISSÃO 

- Interpretação das Leis 1fJ 3780, de 1960 e 1fJ 5 947, de 1973. 
Idem do Decreto-lei 1fJ 1 256, de 1973. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Inácio Xavier da Silva e outros versus Tribunal de Contas da União 

Mandado de Segurança n.o 20043 - DF (Tribunal Pleno) - Relator: Sr. Ministro 
MOllElRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em Sessão Plenária na con
formidade da ata do julgamento e das 
ootas taquigráficas, por maioria de votos, 
denegar a seguranç~ 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Cunha Peixoto: Trata-se 
de mandado de segurança, impetrado por 
funcionários inativos da Secretaria do Tri
bunal de Contas da União, contra ato da
quela Corte de Contas que fixou os seus 
proventos com base nos vencimentos do 
do cargo de Técnico de Controle Externos, 
classe "B", e não tendo em consideração os 
vencimentos do cargo de Inspetor-Geral de 
Controle Externo, correspondente ao cargo 
de Diretor, no qual se aposentaram. 

1. A autoridade apontada como coatora 
reconhece asituação funcional dos impe
trantes, tal qual descrita na petição inicial, 
e não ~ga que o cargo de Diretor, em 
que os funcionários se aposentaram cor
responda atualmente ao de Inspetor-Geral 
de Controle Externo. 

A autoridade apontada como coatora 
prestou informações, nas quais dá uma 
exata noção da espécie: 
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"2. A segurança é requerida contra o 
ato deste Tribunal de 15 de maio do cor
rente ano (Ata n.o 33/1975, in DO de 
13.6.1975, p. 7 116), que julgou legal a 
alteração da aposentadoria dos impetran
tes decorrentes das Leis n.OIS 5 645, de 
10.12.1970, e 5 951, de 3.12.1973, e feita 
com base nos vencimentos atribuídos ao 
cargo de Técnico de Controle Externo, 
Código TeU - CE - 011 - 4. 

3. Trata-se de servidor que, sob o am
paro do disposto no art. 60 da Lei n. ° 
3780, de 12.7.1960, combinada com a Lei 
n.o 1 741, de 22.1l.1952, foram enquadra
dos no símbolo correspondente ao cargo 
em comissão de Diretor, que exerceram por 
mais de dez anOS ininterruptos. 

4. Aposentaram-se, posteriormente na.
quele cargo de Diretor, com proventos 
correspondentes, na época, ao símbolo 
TC-O: dois dos impetrantes, com mais de 
35 anos de serviço público e o terceiro 
com fundamento na Lei n.O 3 906, de 
19.6.1961. 

5. A concessão das referidas aposenta
dorias foi aprovada pelo ego Plenário desta 
Corte em Sessões de 27.1.1970, no Pro
cesso TC-032 501/1969 (Ata n.o 1/70, in 
DO de 24.2.1970, p. 1 389); de 8.8.1968, 
DO Processo TC-OOl 31111968 (Ata D.o 

51/1968, in DO de 29.8.1968, p. 7762); 
e de 16.7.1965, no Processo TC031 596/ 



1962 (Ata n.O 84/1965, in DO de 16.8.1965, 
p. 8 219). 

6. Face à revisão determinada pelas 
Leis n.as 5 947, de 29.11.1973, e 5 951, 
de 3.12.1973, elaborou a Secretaria de Ad
ministração deste Tribunal representação, 
no Processo n.o TC110 418/1973, com o 
objetivo de disciplinar a aplicação do dis
posto naquelas leis aos servidores que já 

se encontravam na inatividade. 
7. Ouvido sobre a matéria, assim se pro

nunciou o representante do Ministério pú· 
biico, quanto ao enquadramento dos 
autores: 

"v" 

12. 
13. Com relação aos "agregados", que 

eram titulares de um cargo isolado de pro
vimento efetivo, no qual se aposentaram, 
ex vi do disposto no art. 60 da Lei n.o 
3 780, de 1960 (Pareceres do DASP, no 
DO 14.11.1973, p. 11.665, e da douta Con
sultoria Geral da República, no DO de 
19.10.1973, p. 10.640-41), há que se bus
car, também, os cargos correspondentes 
àqueles em que se tenham aposentado, de 
acordo com o disposto no art. 10, do De
creto-Iei n.o 1 256, de 26.1.1973 (cfr. art. 
9.° da Lei n.o 5 951, de 1973). 

No seu art. 6.° a Lei n.O 5 947/1973, 
ao desfazer a agregação, para os funcio
nários ainda em atividade, poderia conduzir 
a que igual desfazimento atingiria total
mente, aos inativos e, então voltariam eles a 
ter correspondência ao cargo de atribuições 
correlatas, o qual seria o Técnico de Con
trole Externo (Resolução TeU n.o 131/ 
1973 art. 7.0 § 3.°). Releva notar, con
tudo, que a Lei n.o 5 951, de 1973, 
posterior à de n.o 5 947/1973 deu 
novo disciplinamento à matéria, no seu 
art. 9.° quando curou iDdistintamente, da 
situação de todos os inativos, mandando 
aplicar-lhes a "revisão de proventos", ba-

seada nos novos valores fixados para os 
cargos "correspondentes àqueles em que se 
tenham aposentado" , com remissão ex
pressa ao art. lO, do Decreto-Iei n.0 

1 256 de 1973, o qual diz que para efeito 
daquela revisão "será considerado o cargo 
efetivo ocupado pelo funcionário à data 
da aposentadoria". Isto, aliás, ficou repro
duzido nos parágrafos do mesmo art. 9.°, 
da Lei n.O 5 951/1973. Logo, afigura-se
nos correta a equivalência feita aos atuais 
cargos do Grupo "DAS" no nível "3", 
dos an:igos cargos de Diretor e Secretário 
da Presidência. Em abono desse entendi
mento, aliás, vem o disposto no art. 6.° 
do recente Decreto-Iei n.O 1 318, de 
12.3.1974 segundo o qual: "Os proventos 
de servidor aposentado antes da vigência 
da Lei n.o 4 863, de 29.11.1965, ou do 
Decreto-lei nO 81, de 21.12.66, passam a ter 
valor idêntico ao dos aposentados em 
cargos do mesmo nível e com igual tempo". 

Proc. em 15.4.1974. Sebastião Baptista 
A.ffonso, Procurador-Geral em substitui
ção." 
- Em Sessão de 25.4.1974 o ego Plenário 

proferiu Decisão Normativa sobre a apli
cação das referidas Leis n.as 5 947/1973 
e 5 951/1973, dispondo, em relação aos 
impetrantes, nos seguintes termos (Anexo 
n à Ata n.O 28/1974, in DO de 5.7.1974, 
p. 7 515-516): 

"Decisão Normativa 
............ -..................... . 

Pelo disposto no art. 6.° da Lei n.O 
5 947/1973 os valores estabelecidos no arl. 
1.0 dessa Lei não se aplicam aos funcio
nários que, por força do art. 60 da Lei n. o 
3 780, de 12.6.1960, estejam ou venham a 
ser agregados (Decreto-Iei n.o 200/1967, 
art. 109), com enquadramento em símbo
los de cargos que tenham sido ou a serem 
reclassificados em decorrência da implan
tação do Grupo-Direção e Assessoramento 
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Superiores nem aos que se tenham apo
sentado com as vantagens dos referidos 
cargos e das funções gratifiacdas que 
hajam sido ou a serem transformadas em 
cargos em comissão. Na forma do pará
grafo único do art. 6.0 da Lei n.o 5 947/ 
1973, Os funcionários agregados serão in
cluídos em cargos de provimento efetivo 
de atribuições correlatas com as do cargo 
em comissão ou da função gratificada em 
que tiver ocorrido a agregação. Os funcio
nários aposentados na situação de agrega
dos a cargos em comissão de Diretor do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Geral 
deste Tnounal serão incluídos na classe 
"B" de Técnico de Controle Externo e 
terão os proventos correspondentes ao nível 
TCU-CE-Ol1.4 acrescido da gratificação 
adicional (Lei n.O 5 951/1973, art. 4.°), 
e, para os amparados pelo art. 184 da 
Lei n.o 1 711/1952, da vantagem de 200/0 
calculada sobre as duas parcelas anteriores. 

TC, Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1974. Raul Freire, Secr. Sess. Luiz Octávio 
Gallotti, Presidente." 

Inconformados, solicitaram os autores, 
administrativamente, reconsideração das 
normas aprovadas naquela Sessão para os 
servidores beneficiados com o dispositivo 
contido no art. 60, da Lei n.o 3 780/1960, 
tendo recehido os n.OS TC-026 283-1974, 
TC-027 628/1974 e TC-027 629, de 1974, 
Oll processos referentes aos recursos em 
questão. 

10. Ao examinar as alegações dos supli
cantes em Sessão de 19.11.1974, proferiu 
esta Corte a decisão cujos termos são 
abaixo transcritos e que manteve a orien
tação e que manteve a orientação anterior
mente adotada (Ata n.O 88/1975, in DO 
de 9.12.1974, p. 13 965): 

"O Tribunal resolveu conhecer dos re
cursos interpostos por Inácio Xavier da 
Silva (Proc. n.O 26 283/1974), Homero 
Dutra Nicácio (Processo n.o 27 628/1974) 
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e José Escolástico Abreu de Oliveira (Pro
cesso n.o 27 629/1974), servidores apo· 
sentados do Quadro da sua Secretaria-Ge
ral, e, por maioria de votos, denegar-lhes 
provimento para manter em seus termos a 
decisão proferida em 25.4.1974 (Proc. n.o 
110 418/1974 Ata n.o 28/1974, Anexo II 
in DO de 5.7.1974), Foram votos vencidos 
os Srs. Ministros Baptista Ramos, Relator, 
e Wilson de Souza Aguiar, tendo o pri
meiro apresentado a declaração cujo texto 
segue em Anexo I a esta Ata." 

3. Manifestou-se vencido o eminente Mi
nistro Baptista Ramos, em voto de que se 
destaca o trecho seguinte: 

"O funcionário Homero Dutra Nicácio 
inativou-se em 31.7.62, com fundamento no 
art. 176, item II da Lei n.o 1 711/1952, 
no cargo de Diretor símbolo TC-O, do 
Quadro dos Serviços Auxiliares deste Tri
bunal; José Escolástico Abreu de Oliveira 
aposentou-se em 18.4.1968, tendo em vista 
o disposto no art. 177, § 1.0, da Consti
tuição de 1967 e com fundamento na Lei 
n.o 3 906/1961, no cargo de Diretor, sím
bolo TC-O, do Quadro da Secretaria deste 
Tribunal, e, finalmente, Inácio Xavier da 
Silva, em 27.10.1969, tendo em vista o art. 
177, § 1.0, da Constituição de 1967, e 
com fundamento no art. 193, item II da 
Resolução n.o 67/1962, da Câmara dos 
Deputados, no cargo de Diretor, símbolo 
TC-O, do Quadro da Secretaria-Geral deste 
Tribunal. 

Verifica-se, dessa forma, que os três 
suplicantes Diretores, símbolo TC-O, da 
Resolução n.O 31/1960 da Câmara dos 
Deputados (ex vi da equipação prevista na 
Lei n.o 3 829/1960), foram aposentados 
nos cargos e símbolos aludidos sendo que 
os dois últimos, ainda sob o manto con
sagrador do direito adquirido do § 1.0 do 
art. 177 da Constituição de 1967. 

Nenhuma dúvida, portanto, poderá 
haver quanto ao direito adquirido por esses 



inativos aos status de Diretores, com todos 
os elementos inerentes à configuração do 
cargo. 

Essa situação tomou-se tão bem carac· 
terizada quanto a anterior à inativação, 
pois ambas, como vimos, definiram-se à 
vista do regime jurídico delineado pelos 
textos con.stitucionais e legais. 

Poder-se-ia, agora, formular outra ques
tão, não menos importanto, em face das 
aposentações referidas, que se concretiza
ram no direito adquirido dos recorrentes: 
não poderia o Estado promover nenhuma 
modificação relativamente a elas? 

Sim! obedecido o mesmo princípio a que 
nos referimos no item I, quanto à reinte· 
gração, à readmissão e à reversão ou seja, 
de maneira simples e sintética, o princípio 
em equivalência, ou ainda. de respeito ao 
status anterior naquilo que ele tem de 
essencial e legalmente previsto (cf. também 
a Emenda Constitucional n.O 1/1969, art. 
105, parágrafo único). 

m 

Uma questão que também deve ser diri
mida no presente prOceSSO, consiste em 
saber se os requerentes foram aposentados 
"no cargo de Diretor", ou se apenas se 
inativaram com "as vantagens do cargo 
de Diretor". 

A nós nos parece indubitável que a si· 
tuação deles enquadra-se na primeira hipó
tese, bastando para sua verificação a leitura 
dos autos de aposentação de fls. 8, TC-
26 283/1974, fls. 10, TC-27 629 de 1974 
e fia. 14, TC-27 628/1974. 

Demais, os referidos títulos consignam 
os dispositivos legais que serviram de fun
damemo às concessões e todos eles carac
terizam o ato de aposentação de funcioná
rios Diretores. 

Note-se ainda que nenhuma referência 
existe nos títulos relativamente aos cargos 
efetivos que eles haviam exercido. 

A fim de distinguir as situações aludidas, 
devemos atentar antes de tudo, quanto à 
"aposentadoria no cargo", para o art. 60 
da Lei n.o 3 780/1960, aplicável aos recor. 
rentes: 

"Os funcionários que, por força da Lei 
0.0 1 741, de 22.11.1952, tiverem assegu
rados vencimentos de cargos em comissão, 
ficarão enqudrados nos novos símbolos 
corresponden:tes à denominação desses 
cargos e agregados aos respectivos quodros, 
considerando-se vagos automaticamente, 
para efeito de provimento, os cargos efeti
vos de que são titulares." 

Conseqüentemente, os funcionários bene
ficiados pelo dispositivo acima transcrito: 

a) foram enquodrados, na atividade, no 
símbolo correspondente ao cargo em c0-

missão que exerceram por dez anos inin
terruptos; 

b) deixaram, portanto, vago, ainda na 
ativa, os cargos efetivos que ocupavam nO 
quadro respectivo, passando à condição de 
agregados ao quadro; 

c) com a perda do cargo efetivo de que 
eram detentores antes da agregação, é 
como se passassem a ser, para todos os 
efeitos, titulares de um cargo isolado (Pa
recer do DASP, no Processo 0.0 1.480, de 
1965, in DO de 4.6.1965, p. 5 760·1). 

Assim, como o titular de um cargo efe· 
tivo, ao passar à inatividade deixa a vaga 
no respectivo quadro, o beneficiado pelo 
art. 60 da Lei 0.0 3 780, de 1960 como 
no caso dos requerentes, deixa de ser agre
gado ao quadro ao aposentar-se, passando 
ambos à condição de inativos, amparados, 
porém, pelo disposto no art. 153, § 3.° 
da Emenda Constitucional n.o 1/1969. 

A agregação constitui, por isso, a situa
ção especial de um ativo que deixou vago 
o cargo efetivo em determinado Quadro, 
por ter sido enquadrado, em caráter defi
nitivo, em símbolo correspondente a cargo 
em comissão que ocupava por mais de 10 
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(dez) anos, com padrão de veuclmcntos 
a ele correspondente. 

Há que ressaltar, ainda que os proventos 
do aposentado em CllTgos em comi.Jsão são 
caculados com base no padrão de venci. 
mentos correspondente a esse cargo, inclu
sive o adicional por tempo de serviço. (Lei 
D.o 4 345/1964, art. lO, § 1.0; Parecer 
CGR D.o 164-H, de 19.3.1965, DO de 
19.4.1965, p. 3 795). 

Com relação, entretanto, ao "aposenta
do com as vantagens do cargo", outro é o 
fundamento legal e outras as peculiaridades 
caracterizadoras dessa situação. 

A base legal é o art. 180, alíneas ti e b 
da Lei n,.0 1 711/1952, que transcreve
mos: 

"O fuDcionário que contar mais de 35 
anos de serviço público será aposentado: 

ti) com as vantagens da comissão ou 
função gratificada em cujo exercício se 
achar, desde que o exercício abranja, sem 
interrupção, os cinco anos anteriores. 

b) com idênticas vantagens desde que o 
exercício de cargo em comissão ou da fun· 
ção gratificado tenha compreendido um 
período de dez anos, consecutivos ou não, 
mesmo que, ao aposentar-se, o funcionário 
já esteja fora daquele exercício." 

Como decorrência, o aposentado com as 
vantagens do Cargo em Comissão ou Fun
ção Gratificada: 

ti) ocupa cargo efetivo, que deixa vago 
no quadro respectivo, somente ao passar 
para a inatividade; 

b) não precisa ter exercido, ininterrup
tamente dez anos de cargo em com1S6ao; 

c) para inativar-se com as vantagens da 
comissão ou função gratificada em cujo 
exercício se achar, é preciso que a teQba 
exercido, sem interrupção, durante os cinco 
anos anteriores d aposentadoria (Lei n.o 
1 711/1952, art. 180, affnea a); 

d) poderá, igualmente, fazer jus a tal 
vantagem, desde que o exercicio da comis-
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são ou da função gratificada tenha com
preendido um período de dez anos, CotlM

cutivos ou não (Lei n.O 1 711/1952, art. 
180, alínea b); 

e) deverá optar por uma das vantagens 
previstas nos art. 180 e 184, da Lei D.o 
1 711/1952, já que elas são inacumuláveis 
(art. 180, § 2.°); 

f) só faz jus a tal vantagem se contar 
35 anos de serviço público; 

g) terá o adicionaI por tempo de serviço 
calculado sobre o padrão de vencimento do 
cargo efetivo de que é titular e não do 
cargo em comissão ou função gratificada. 

Transparece do exposto, simples repro
dução de textos legais, que os recorrentes 
foram enquadrados na primeira situação, 
isto é, alcançaram a inatividade no "cargo 
do Diretores" e não apenas com as "vaD

tagens do cargo de Diretores". 
DefIui daí, com a imediatez e clareza de 

corolário, o seu direito adquiridO, DO que 
há de essencial, o que não mais poderá ser 
alterado por nenhum texto legal superve
niente, nem mesmo a chamada revisão do 
sistema de classificação de cargos, confor
me veremos a seguir, no item V. 

IV 

Enfrentemos, agora, a reVlSao de pro
ventos decorrentes da aplicação do Plano 
de Retribuição da Lei D.o 5 645/1970, e 
legislação correlata. 

Neste ponto, permite--se a formulação de 
outra questão: admitida essa revisão geral, 
como deveria ser, realmente, efetivada para 
que não se invalidasse o direito adquirido 
pelos inativos no caso os requerentes? 

DefIDido o direito adquirido decorrento 
dos títulos de aposentasão já examinados, 
ressalta ao observador que ele é o direito 
ao próprio cargo com a inerência das res
pectivas atribuições, ou seu equivalente. Se 
os suplicantes foram aposentados como 



Diretores, tinham direito de ser transpostos 
para o novo sistema como titulares de 
Inspetoria, que é o seu equivalente. 

Com efeito, as atribuições dos antigos 
Diretores consisitiam, substancialmente, 
naquelas mesmas conferidas aOs Inspetores 
atuais, ou sejam: 

a) funções ou atividades relativas à 
orientação e direção geral do pessoal em 
exercício na Inspetoria~ 

b) instrução de processos e pareceres 
fundamentados; 

c) movimentação de pessoal; 
d) encaminhamento dos processos ao 

Ministério Público e ao Presidente da 
Casa. 

e) elogios e aplicação de penas disci
pliDlares ao pessoal; 

f) firmar expedientes; 
g) cumprir e fazer cumprir as delibera.. 

ções superiores; 
h) firmar certidões; 
i) arquivar processos fmdos; 
j) apresentação de relatório anual etc., 

etc ••• 
Confiram-se as Portarias n.OIS 54/57; 42, 

43 e 44 de 21.2.1963; 172, 173, 174 e 175 
de 8.12.1964. 

Vale observar que os Diretores, no regi
me anteroir. à falta de uma Assessoria de 
Planejamento. Coordenação e Controle, 
como a temos atualmente, propunham as 
medidas de sua esfera de atribuições dire
tamente à própria Presidência. 

v 

Admitido o stalus dos requerentes de 
Diretores aposentados com os direitos e 
prerrogativas que são inerentes ao cargo, 
óbvio que a sua transposição decorrente 
de lei posterior ou seja da Lei n.o 5 645/ 
1970 que estabeleceu diretrizes para a clas
sificação do Serviço Civil da União e autar
quias federais, só se pode verificar dentro 

do regime jurídico que manda respeitar as 
regras da equivalência entre as situações 
anterior e posterior. 

A lei acima mencionada, ou seja, a 
5 645/1970, fiel aos princípios jurídicos, 
estabeleceu os critérios de equivalência 
para transposição de cargos, bastando para 
isto nos convencer a simples leitura do 
texto do art. 3.°. 

"Segundo a correlação e afinidode tJ 

natureza dOI trabalhos ou o nível de co
nhecimentos aplicados, cada Grupo, abran
gendo várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superio
res: os cargos de Direção e assesoramento 
superiores da administração cujo provi
mento deva ser regido pelo critério da 
confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento. 

................................... 
Ora a "correlação e afinidade", a "natu

reza dos trabalhos" ou o "nível de conheci. 
mentos aplicados", bem como no caso espe
cífico do Grupo I - Direção e Assessora
mento Superiores onde se inclui o requisito 
da "confiança", todos eles são critérios 
aplicáveis ao cargo dos antigos Diretores, 
ora transpostos em Inspetores. 

Ao reverso, todas as atividades ou fun
ções dos atuais Inspetores conforme enume
ração da Portaria aO 418/1973, são subs
tancialmente as mesmas dos Diretores apo
sentados como vimos no item IV. 

Em suma, existe uma equivalência essen
cial entre as atividades, funções ou qualifI
cações dos cargos dos recorrentes, ccmo 
Diretores aposemados, e os cargos dos 
atuais Inspetores. 

Importa observar que a transposição de
veria ser feita por essa forma, não só pela 
razão formal da equivalência dos cargos 
como também em virtude dos efeitos pe
cuniários. 

Nesse sentido importa invocar a decisão 
do Excelso Pretório no RE n.o 72 509, de 
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14.2.1973, em que alterando a Súmula 359, 
decidiu ele: 

"Se o funcionário preencher a todos os 
requisitos para a aposentadoria o cálculo 
dos proventos a que fazia jus não poderá 
ser alterado, por efeito de lei nova, por 
ofensa ao direito adquirido" (RDA vol. 
114, p. IS2). 

O que não ocorre é nenhuma equiva
lênt:ia entre os cargos de Diretores dos 
rec'orrentes e o de Técnico de Controle 
Externo TCU-CE-Ol1.4, em que foram 
enquadrados. " 

4. O Dr. Antônio de Pádua Ribeiro, em 
parecer aprovado pelo ilustre Procurador
Geral da República, Professor Henrique 
Fonseca de Araújo, emitiu parecer pela 
concessão do mandado, com a restrição qUe 
expõe: 

"S. Impõe-se porém, uma restrição: o 
reajuste há de operar de forma que, em 
nenhum caso, os proventos da inatividade 
excedam a remuneração percebida na ativi
dade por servidor ocupante de cargo do 
mesmo nível e com igual tempo de serviço 
(Emenda Constitucional n.o 1, de 1969, 
art. 102, § 2.°). 

9. Com efeito, a parte final do § 1.0 
do art. 9.°, ao reportar-se aos art. 2.0, 3.° 
e 4.° todos da Lei n.O 5 951/1973, esta
beleceu várias limitações, estatuindo ex
pressamente que, com os novos proventos, 
ficariam absorvidas as parcelas relativas às 
gratificações pelo regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, as diárias de 
Brasília e respectivas absorções, e dispondo 
sobre o cálculo da gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

10. A tais limitações expressas hão de 
acrescer as restrições implícitas derivadas 
do citado texto constitucional, eis que 
vários servidores aposentados, por força de 
leis antigas tiveram os seus proventos cal
culados com uma série de vantagens não 
mais existentes (adicionais de até 65%, 
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parcela de 20% do art. lS4 da Lei n.0 

] 711/1952, etc.). 

11. Nesse ponto, não há como alegar 
direito adquirido, eis que os proventos da 
aposentadoria, uma vez fixados em decisão 
definitiva, passam a consituir importância 
desvinculada das parcelas que serviram de 
base para o seu cálculo. A partir de então 
somente podem ser alterados quando, por 
motivo de perda do poder aquisitivo da 
moeda, se modificarem os vencimentos dos 
funcionários na atividade mas sem que o 
reajuste exceda a remuneração que o servi
dor perceberia se na atividade estivesse (EC. 
n.o 1/1969, art. 102 §§ 1.0 e 2.°). 

12. Isto posto, e, ainda, à vista dos de
mais argumentos aduzidos no douto voto 
vencido de fls. 31-32, o parecer é pela con
cessão da segurança, com as restrições 
mencionadas. " 

B o relatório. 

ADIAMENTO DE VOTO 

o Sr. Ministro Cunha Peixoto (Relator): 
Havia estudado o processo e escrito meu 
voto, quando recebi substancioso trabalho 
do eminente Procurador-Geral da Repú
blica Professor Henrique Fonseca, no qual 
declara depois do seguinte intróito: "en
ganar-se, ou mesmo, errar, é próprio dos 
homens. Irracional é, conscientemente, 
permanecer no erro", haver modificado 
seu ponto de vista, manifestado no pri
meiro pronunciamento da Procuradoria
Geral da República, opinando agora, pela 
denegação da segurança. 

Li com atenção o trabalho, como era 
de minha obrigação, e, em atenção a S. 
Ex.a, reescrevi meu voto embora não tenha 
alterado minha cnclusão, até porque toda 
a matéria exposta no segundo parecer já 
havia sido por n6s examinada. 

No segundo pronunciamento, o douto 
Procurador da República dá ênfase aos 



seguintes pontos: a) dada a complexidi
dade das leis que envolvem o caso, não 
é líquido e certo o direito do impetrante, 
pois "a possibilidade jurídica do pedido, 
dependeria da comprovação quanto à iden
tidade ou equivalência entre o conteúdo 
ocupacional do antigo cargo de Diretor, 
símbolo Te-O, com o do atual cargo em 
comissão de Inspetor-Geral de Controle 
Externo", acrescentando: "exigiria um 
confronto para concluir-se pela identidade, 
ou não, das atribuições de um e outro 
cargo, a que nem sequer se propuseram Os 

impetrantes. Louvaram-se, tão-somente, nas 
afirmações constantes do voto vencido do 
Sr. Ministro Batista Ramos"; b) "constituir 
heresia, do ponto de vista jurídico, coisa 
realmente nunca vista, desconhecida e re
pelida pelo Direito Administrativo: a apo
sentadoria em cargo em comissão" con· 
cluindo não ter sido os impetrantes apo
sentados no cargo de Diretor, mas com 
as vantagens desse cargo; c) haver a Lei 
n.o 1 256/1973, que reajustou vencimentos 
e salários dos servidores do Poder Executi
vo, determinando a revisão dos proventos, 
mas levando em consideração o cargo 
efetivo. 

Examinarei toda a matéria em meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Cunha Peixoto (Relator): 
1. Trata-se de mandado de segurança, im
petrado por funcionários inativos da Se
cretaria do Tribunal de Contas. contra o 
ato daquela Corte, que fixou seus proven
tos com base nos vencimentos dos cargos 
de "Técnico de Controle Externo", classe 
"B" e desprezando os vencimentos do 
cargo de "Inspetor-Geral de Controle Ex
terno", correspondente ao cargo de Dire
tor, no qual foram aposentados. 

2. O fundamento do pedido encontra-se 
no art. 9.° e seu § 1.0 da Lei n.o 5 951, 
de 31.12.1973, que estatui: 

"Os inativos farão jus à revisão de pro
ventos com base DOS valores de vencimen
tos fixados no Plano de Retribuição para 
os cargos correspondentes àqueles em que 
se tenham aposentado, de acordo com o 
disposto no art. 10 do Decreto-Iei n.o 

1 256, de 26.1.1973. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste arti
go, será considerado o cargo que tenha 
servido de base ao cálculo para os pro
ventos à data da aposentadoria, incidindo 
a Dlajoração somente sobre a parte dos 
proventos correspondentes aos vencimentos 
básicos e aplicando-se as normas contidas 
nos art. 2.°, 3.0 e 4.0 desta Lei." 

3. Data venia do eminente Procurador
Geral da República, a questão posta no 
presente mandado é exclusivamente de di
reito, e os impetrantes demonstraram os 
fatos que os colocam em face das leis que 
invocam, não apenas com base no voto 
vencido do Miuistro Batista Ramos, mas, 
antes, com apoio no parecer do Procurador 
do Tribunal de Contas e nas informações 
da autoridade apontada como coatora. 

O primeiro assim se pronunciou: "aos 
inativos, de um modo geral, aplica-se a 
regra genérica, contida no art. 9.° da Lei 
n.O 5 951/1973, a qual lhes assegura revi
são dos proventos, com base nos valores 
de vencimentos fixados para os cargos cor
respondentes àqueles que se tenham apo
sentado. Na hipótese dos autos, o inativo 
foi aposentado no cargo de "Diretor" e 
não no de "Oficial Instrutivo" ou "Técnico 
de Controle Externo". O cargo de Diretor, 
supracitado, foi transformado em ''Inspetor 
Geral de Con,trole Externo" e não em 
''Técnico de Controle Externo" ex vi do 
do disposto na Lei n. ° 5 947/1973. Este 
cargo de "Inspetor" é que absorveu o de 
"Diretor", para efeitos previstos no § 2.0 

do art. 9.0 da citada Lei n.o 5 951/1973" 
(fls. 34). 
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A informação da autoridade apontada 
como coatora é ainda mais positiva com 
relação aos impetrantes: "pleiteiam, como 
vimos - diz a informação - sejam seus 
proventos calculados na base dos venci
mentos atribuídos ao nível TCU-3, de Ins
petor-Geral de Controle Externo, cargo 
correspondente ao de Diretor em que foram 
aposentados" (fls. 51, n.o 16). 

E o exame dos dados trazidos aos autos 
mostra o acerto da conclusão do parecer 
e da informação. 

Realmente, não é a denominação em si 
mesma, senão a homogeneidade da função 
que caracteriza os cargos. 

Ora, como assinala o Ministro Batista 
Ramos: 

"as atribuições dos antigos Diretores 
consistiam, substancialmente, naquelas 
mesmas conferidas aos Inspetores atuais, 
ou sejam: 

a) funções ou atividades relativas à 
orientação e direção geral do pessoal em 
exercício na Inspetoria; 

b) instrução de processos e pareceres 
fundamentados; 

c) movimentação de pessoal; 
d) encaminhamento dos processos ao 

Ministério Público e ao Presidente da 
Casa; 

e) elogios e aplicação de penas disci
plinares ao pessoal; 

f) firmar expedientes; 
g) cumprir e fazer cumprir as delibera-

ções superiores; 
h) firmar certidões; 
i) arquivar processos findos; 
j) apresentação de relatório anual, etc., 

etc ___ " 

Ora, a Lei n.O 5 645, de 10.11.70, que 
estabeleceu as diretrizes para a classificação 
de cargos de Serviços Civis da t:nião, 
fixou os critérios de equivalência dos car
gos, como se verifica pelo art. 3.0 verbis: 
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"Segundo a correção e afinidade, a na
tureza dos trabalhos ou o nível de conheci
mento aplicados, cada Grupo, abrangendo 
várias atividades compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superio
res: os cargos de direção e assessoramento 
superiores da administração cujo provimento 
deva ser regido pelo critério de confiança, 
segundo for estabelecido em regulamento." 

A "correlação" e "afinidade", a "natu
reza dos trabalhos" ou o "nível de conhe
cimento aplicados", bem como o caso 
específico do Grupo I - Direção ou As
sessoramento Superiores, onde se inclui o 
requisito de "confiança", são critérios 
idênticos para os cargos de Diretores anti
gos e os atuais de Inspetores. 

A diferença estaria apenas no nomen 
juris. 

Ademais, como ainda acentua o eminente 
Ministro Batista Ramos, "o que não ocorre 
é nenhuma equivalência entre os cargos de 
Diretores dos recorrentes e o de Técnico 
de Controle Externo - TCU-CE-Oll-4, em 
que foram enquadrados" (fls. 29). 

4. Inaplica-se à espécie o art. 6.° da Lei 
n.O 5947/1973. Realmente, a primeira par
te deste dispositivo dispõe que "os valores 
estabelecidos no art. 1.0 não se aplicam aos 
funcionários que, por força do art. 60 da 
Lei n.o 3 780/1970, estejam ou venham a 
ser agregados com enquadramento em 
slmbolos de cargos a serem reclassificados 
em decorrência de implantação do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores". 

Como se verifica, o texto refere-se aos 
funcionários que "estejam ou venham a ser 
agregados". Ora, os impetrantes não estão 
agregados, pois esta figura do direito admi
nistrativo brasileiro só pode existir na ati
vidade. Isto porque, como ensina Mário 
Masagão: "aposentadoria é a situação do 
funcionário público desligado definitiva
mente do exercício do cargo, por invalidez, 
ou como prêmio por longo tempo de serviço 



e que continuou a perceber, até o fim da 
vida, o estipêndio, integral ou reduzido, 
conforme o caso" (Curso, vol. n, p. 234). 

Há, pois, incompatibilidade maDÜesta 
entre agregação e aposentadoria. Ora quan
do da promulgação da Lei n.0 5 947/1973, 
já os impetrantes tinham o status de apo
sentados. Conseqüentemente, nem literal
mente, o dispositivo da referida lei lhes 
tem aplicação. 

A interpretação contrária tornaria a lei 
inconstitucional, já que viria a ferir o di
reito adquirido dos impetrantes. Com efeito, 
6 pacífü:o que a legislação disciplinadora 
da aposentadoria é a que estiver em vigor 
na data de sua concessão. Dai haver este 
colendo Supremo Tribunal Federal fixado, 
através da Súmula 359, que "ressalvada a 
revisão prevista em lei, os proventos da 
inatividade regulam-se pela lei vigente ao 
tempo em que o militar, ou o servidor civil, 
reuniu os requisitos necessários, inclusive 
a apresentação do requerimento, quando a 
inatividade for voluntária". 

A lei posterior não pode tirar qualquer 
vantagem anteriormente concedida ao apo
sentado. 

Ora, o § 2.° do art. 1.0 do Decreto-Iei 
n.o 1 256 de 1973, estabeleceu que "o 
vencimento que servirá de base à revisão 
do provento será fixado para a classe da 
Categoria Funcional para a qual tiver sido 
transposto cargo de denominação e nível 
iguais aos daquele em que se aposentou o 
funcionário". 

Nem se diga que seu parágrafo estabe
lece serem os vencimentos OS do cargo 
efetivo, porque, como se verá, os impe
trantes se aposentaram em cargo desta 
natureza. 

A Lei n.o 5 947 posterior à de n.0 1 256, 
pois promulgada que foi em 22.11.1973, 
não poderia modificar, para pior, a situação 
dos aposentados, sob pena de lhes ferir 
direito já adquirido. 

Por outro lado, a Lei n.0 5 951 é p0s

terior à de n.O 5947. Teria, pois, de 
prevalecer sobre esta, e ela manda pagar 
aos aposentados "proventos com base nos 
valores de vencimentos fixados no Plano 
de Retribuição para os cargos correspon
dentes àqueles a que se tinham aposen
tado". 

5. Nem se diga "constituir verdadeira 
heresia" a aposentadoria em cargo em 
comissão. Em doutrina, a assertiva é vec
dadeira, como o é a aposentadoria com 
as vantagens de cargo em comissão, mas 
este princípio terá de ceder lugar ao direito 
positivo. Este, embora contrariando as 
normas aceitas pela dOutrina, desde que 
não contrarie a dispositivo constitucional, 
terá de prevalecer. A vista do direito cons
tituído por normas objetivas, é que se deve 
cnsiderar o ato de aposentação. Este é que 
define os direitos da concessão em cada 
caso particular atribuindo ao titular statru 
de inativo. 

E aposentadoria com as vantagens de 
cargos não ocupados pelos titulares, mesmo 
em comissão, foi a constante do direito 
positivo brasileiro, até a Emenda Consti
tucional n.O 1. Com efeito, os Estatutos 
dos Funcionários Públicos de 1939 assegu
ravam aos funcionários que exerciam cargo 
em comissão por mais de quinze anos as 
vantagens deste cargo, na inatividade. 

Por sua vez, a Lei n.0 1 711, de 
28.10.1952 - atual Estatutos dos Funci~ 
nários Públicos - em seu art. 180, sobre 
garantir ao funcionário, na aposentadoria, 
as vantagens do cargo em comissão exer
cido no período de 10 anos, ininterruptos 
ou não, expressamente mantinha a vanta
gem embora o funcionário, por ocasião 
da aposentadoria, estivesse afastado do 
cargo, como se verifica pelo § 1.0 do alu
dido art. 180. 

5. No caso sub judict!, a situação era 
diferente. Não se pode dizer haverem sido 
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os impetrantes aposentados em cargo em 
comissão. Realmente, antes da aposentado
ria estavam os impetrantes sob a égide do 
art. 60 da Lei 0.0 3 780/1960, que dis· 
punha: 

"os funcionários que, por força da Lei 
n.o 1 741, de 22.11.1952, tiverem assegu
rados vencimentos de cargo em comissão, 
ficarão enquadrados nos novos símbolos 
correspondentes à denominação desses car
gos e agregados aos respectivos quadros 
considerandO-se vagos automaticamente, 
para efeito de provimento, os cargos efe
tivos de que são titulares." 

Como se verifica o art. 60 transcrito 
criou, na agregação, novos cargos isolados 
do provimento efetivo para os beneficiá
rios da Lei n.o 1 741. 
~ que os funcionários beneficiados por 

este dispositivo foram: a) enquadrados, 
na atividade, no símbolo correspondente ao 
cargo em comissão que exerciam. b) dei
xaram vagos, ainda na atividade, podendo 
serem preenchidos, por disposição expressa 
em lei, os cargos efetivos que exerciam. 

Portanto, perderam eles os cargos que 
exerciam em caráter efetivo e passaram, 
para todos os efeitos, a serem titulares de 
um cargo efetivo, isolado, de Diretor. E só 
nesta nova situação poderiam ser aposen
tados, já que, por lei, perderam a condição 
de titulares dos antigos cargos, com a no
meação em caráter efetivo, de outras pes
soas paro os cargos que deixaram. 

Não se pode desprezar ter a lei conside· 
rado vago o cargo que, primitivamente, os 
impetrantes exerciam, e, consqüentemente, 
só poderiam ser aposentados no cargo em 
que se encontravam na ocasião em que 
passaram para a intividade, e este era o de 
Diretor. 

Assim, os impetrantes não foram apo
sentados com as vantagens de um cargo em 
comissão, mas com os vencimentos de um 
cargo efetivo criado para eles, cargo este 
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que era, pouco importa não ser, a formu
la, doutrinariamente, ortodoxa, de Diretor. 

Logo, os impetrantes têm direito a pro
ventos equivalentes aos vencimentos do 
cargo de "Inspetor Geral de Controle Ex
temo", cargo no qual, como advertem o 
parecer da Procuradoria do Tribunal de 
Contas e as informações prestadas pela 
autoridade coatora, foi transformado o de 
Diretor. 

Por estes motivos, concedo a segurança, 
com as restrições mencionadas no primeiro 
parecer da douta Procuradoria·Geral da 
República, assim expresso: 

"8. Impõe-se porém, uma restrição: o 
reajuste há de operar de forma que, em 
nenhum caso, os proventos da inatividade 
excedam a remuneração percebida na ativi
dade por servidor ocupante de cargo do 
mesmo nível e com igual tempo de serviço 
(Emenda Constitucional n.o I, de 1969 
art. 102, § 2.°). 

9. Com efeito, a parte final do § 1.0 do 
art 9.0, ao reportar-se aos art. 2.0, 3.° e 
4.°, todos da Lei n.0 5 951/1973, estabe
leceu várias limitações, estatuindo expressa· 
mente que, com os novos proventos, fica
riam absorvidas as parcelas relativas às 
gratificações pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, as diárias de Bra
sília e respectivas absorções, e dispondo 
sobre o cálculo da gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

10. A tais limitações expressas hão de 
acrescer as restrições implícitas derivadas 
do citado texto constitucional, eis que vários 
servidores aposentados, por força de leis 
antigas, tiveram os seus proventos calcula
dos com uma série de vantagens não mais 
existentes (adicionais de até 65 %, parcela 
de 20% do art. 184 da Lei n.o 1 711/ 
1952, etc.)". 

Na verdade, nesta parte, inexiste direito 
adquirido por parte dos impetrantes, já que 
os proventos da aposentadoria, uma vez 



fixados, passam a ser considerados um 
todo, desvinculado das parcelas que servi· 
ram de base para o seu cálculo. 

Por outro lado, inexiste direito adquirido 
contra a Constituição, que, como assinala 
Pontes de Miranda, "tem incidência ime
diata, ou desde o momento em que ela 
fixou aquele em que começaria a incidir. 
Para as Constituições, o passado s6 impor
ta naquilo que ela aponta ou menciona. 
Fora daí, não" (Comentários à Constitui. 
ção de 1967, voi. VI, p. 375). 

EXTRATO DA ATA 

MS 20 043 - DF - ReI., Ministro 
Cunha Peixoto. Reqtes., Inácio Xavier da 
Silva e outros (Advs., Pedro Celestino da 
Silva Filho e outro). Reqdo., Tribunal de 
Contas da União. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Moreira 
Alves, após o voto do Relator, corn::edendo 
a segurança. Falaram: pelos requerentes o 
Or. Pedro Celestino da Silva Filho, e, pela 
União Federal o Prof. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador·Geral da República. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à Sessão os Srs. Ministros Eloy 
da Rocha, Thompson Flores, Bilac Pinto, 
Antonio Neder, Xavier de Albuquerque. 
Rodrigues Alckmin, Leitão de Abreu, Cor· 
deiro Guerra, Moreira Alves e Cunha Pei
xoto. Procurador-Geral da República, o 
Or. Henrique Fonseca de Araújo. 

Brasflia, 18 de fevereiro de 1976. Alberto 
Veronese Aguiar, Diretor do Departamento 
Judiciário. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: Os impe
trantes, ainda quando em atividade, foram 
beneficiados pelo disposto no art. 60 da 
Lei n.O 3 780, de 12.7.1960. Rezava esse 
artigo: 

"Os funcionários que, por força da Lei 
n.o 1 741, de 22.11.1952, tiverem assegu
rados vencimentos de cargos em comissão, 
ficarão enquadrados nos novos símbolos 
correspondentes à denominação desses car
gos e agregados aos respectivos quadros, 
considerando-se vagos automaticamente, 
para efeito de provimento, os cargos efeti
vos de que são titulares." 

Em 1968 e em 1969 aposentaram-se 
nessa situação, ou seja, na de agregados a 
cargos em comissão de Diretor do Quadro 
de Pessoal da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União. 

Posteriormente, em 29.11.1973, a Lei 
n.o 5 947, que fixou os valores de venci
mentos dos cargos do Grupo - Direçao e 
Assessoramento Superiores do Quadro Per
manente da Secretaria-Geral do TribUlUlI 
de Contas da União, depois de estabelecer, 
em seu art. 1.0, os vencimentos dos TeU
DAS 1, 2 e 3 (cargos de provimento em 
comissão), dispôs no artigo 6.°: 

"Art. 6.0 Os valores estabelecidos no art. 
1.0 não se aplicam aos funcionários que, 
por força do art. 60, da Lei n.o 3 780, de 
12.7.1960, estejam ou venham a ser agre
gados com enquadramento em símbolos de 
cargos a serem reclassüicados em decor
rência da implantação do Grupo - Dire· 
ção e Assessoramento Superiores, nem DOS 

que se tenham aposentado com as vanta· 
gens dos referidos cargos e de funções 
gratificadas a serem transformadas em 
cargos em comissão. 

Parágrafo único. Os funcionários agre
gados na forma do art. 60, da Lei n.o 
3 780, de 12.7.1960, poderão ser incluídos 
em cargos de provimento efetivo de aui
buições correlatas com as do cargo em c0-

missão ou da função gratificada em razão 
de que tiver ocorrido a agregação." 

Portanto, pelo caput desse artigo 6.0 
dessa Lei n.O 5 947, de 29.11.1973, os 
valores dos vencimentos atribuídos aos 
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DAS 1, 2 e 3, a que aludia o ar!. 1.0 do 
mesmo Diploma Legal, não aproveitava a 
três categorias de beneficiados pelo art. 60 
da Lei n.o 3 780/1960: 

a) aos que na atividade, estivessem na 
situação de agregados a cargos em comis
são; 

b) aos que, na atividade, viessem a ser 
agregados a cargos em comissão; e 

c) aos que já se encontravam aposenta
dos como agregados a cargos em comissão. 

Nessa terceira categoria, encontravam-se 
os impetrantes, o que implica dizer que, 
pelo art. 6.0 da Lei n.o 5 947/1973, a eles 
não se aplicavam os valores do art. 1.° 
dessa mesma lei. 

Por outro lado, em virtude do pará
grafo único desse art. 6.0 da Lei n.0 

5 947/1973, ficou estabelecido que os fun
cionários agregados na forma do art. 60 da 
Lei n.o 3 780/1960 poderiam ser incluídos 
em cargos de provimento efetivo de atri
buições correlatas com as do cargo em 
comissão ou da função gratificada em razão 
de que tivesse ocorrido a agregação. 

Em conseqüência, se os impetrantes não 
se tivessem aposentado anteriormente, mas 
continuassem em atividade, dúvida nenhu
ma haveria de que poderiam ser incluídos 
em cargos de provimento efetivo de atribui
ções correlatas com as do cargo em que 
tivera ocorrido a sua agregação. Encon
trando-se, porém, aposentados não se lhes 
aplicava essa norma, o que equivalia dizer 
que a eles só dizia respeito a vedação do 
caput: não tinham direito a ter seus pro
ventos aumentados em razão dos valores 
fixados como vencimentos para os DAS 1, 
2 e 3. 

Sucede, porém, que quatro dias após a 
Lei n.o 5 947, advém a Lei n.0 5 951, de 
3.12.1973, que fixou os valores de venci
mentos dos cargos dos Grupos Atividades 
de Controle Externo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
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do Quadro Permanente da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da Uníão, ou, 
em outras palavras fixou os valores dos 
vencimentos dos cargos de provimento 
efetivo do Quadro Permanente da mesma 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
União. 

Nessa lei, seu 3rt. 9.0 preceitua: 
"Art. 9.° Os inativos farão jus à revisão 

de proventos com base nos valores de ven
cimentos fixados no Plano de Retribuição 
para os cargos correspondentes àqueles em 
que se tenham aposentado, de acordo com 
o disposto no art. 10, do Decreto-lei n.o 
1 256, de 26.1.1973. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo 
será considerado o cargo que tenha servido 
de base de cálculo para os proventos à 
data da aposentadoria, incidindo a majora
ção somente sobre a parte dos proventos 
correspondente ao vencimento básico e 
aplicando-se as normas contidas nos ar!. 
2.°, 3.° e 4.° desta lei. 

§ 2.° O vencimento que servirá de base 
à revisão do provento será o fixado para 
a classe da Categoria Funcional que houver 
absorvido o cargo de denominação e nível 
ou símbolo iguais ou equivalentes aos da
quele em que se aposentou o funcionário. 

§ 3.° O reajustamento previsto neste 
artigo será devido a partir da publicação 
do ato de inclusão de cargos da Categoria 
FuncionaI respectiva." 

Ao examinar pedido de reconsideração 
dos ora impetrantes, em face do art. 6.° 
da Lei n.O 5 947 e do art. 9.0 da Lei n.O 
5 951, o Tribunal de Contas, contra o voto 
dos Ministros Batista Ramos e Wilson de 
Aguiar, lhe negou provimento, mantendo, 
assim, a decisão normativa proferida em 
25.4.1974, e cuja teor é este: 

"Pelo disposto no art. 6.0 da Lei n.0 

5 947/1973, os valores estabelecidos no 
art. 1.0 dessa Lei não se aplicam aos fun
cionários que, por força do art. 60 da 



Lei n.o 3.780, de 12.7.1960, estejam ou 
venham a ser agregados (Decreto-Iei n.0 

200/1967, art. 109), com enquadramento 
em símbolos de cargos que tenham sUio ou 
a serem reclassificados em decorrência da 
implantação do Grupo - Direção e Asses. 
soramento Superiores, nem aOS que se te
nham aposentado com as vantagens dos 
referidos cargos e das funções gratificadas 
que hajam sido ou a serem transformadas 
em cargos em comissão. Na forma do 
parágrafo únco do art. 6.° da Lei n.0 

5 947/1973, os funcionários agregados 
serão incluídos em cargos de provimento 
efetivo de atribuições correlatas com as 
do cargo em comissão ou da função grati
ficada em que tiver ocorrido a agregação. 
Os funcionários aposentados na situação 
de agregados a cargos em comissão de 
Diretor do Quadro de Pessoal da Secreta
ria-Geral deste Tribunal serão incluídos na 
classe "B" de Técnico de Controle Externo 
e terão os proventos correspondentes ao 
nível TCU-CE-Ol1.4 acrescido da gratifi
cação adicional (Lei n.O 5 951/1973, art. 
4.°), e, para OS amparados pelo art. 184 
da Lei n.o 1 711/1952, da vantagem de 
20% calculada sobre as dnas parcelas ante
riores." 

Contra essa inclusão se insurgem os 
impetrantes, sustentando, em síntese, que o 
parágrafo único do art. 6.° da Lei n.O 

5 947/1973 só se aplica aos agregados em 
atividade, e isso porque a Lei n.0 5 951/ 
1973, que é posterior àquela, deu nova 
disciplina à matéria, já que em seu art. 9.0, 
tratou, indistintamente, de todos os inati
vos, razão por que a revisão de seus pro
ventos deveria ser feita com base nos ven
cimentos do cargo em comissão de Inspetor
Geral do Controle Externo (DAS 3), que 
é o corerspondente àquele por eles ocupa
do quando em atividade, e não ao de 
Técnico de Controle Externo, classe "B" 
(nível TCU-CE-Ol1.4, quo é o mais ele-

vado para os cargos de provimento efetivo, 
segundo a nova classificação). 

O eminente relator concede a segurança. 
Data venia de S_ Ex.a, a conclusão a 

que chego é contrária aos impetrantes. 
a absolutamente certo que os impetran

tes se aposentaram desfrutando a situação 
que lhe propiciava o art. 60 da Lei n. ° 
3 780, de 1960, ou seja, nos termos mes
mos dessa disposição legal: "enquadrados 
nos novos símbolos correspondentes a de
nominação desses cargos (que, como se vô 
da parte inicial do artigo, são cargos em 
comissão) e agregados aos respectivos 
quadros". 

Portanto, é inequívoco que, sob o im
pério da Lei n.O 5 947/1973, em virtude 
do capuJ do seu art. 6.°, que a eles aludia 
expressamente, lhes era vedada a aplicação 
dos valores atribuídos aos DAS I, 2 e 3, 
o que significa que não tinham eles direito 
ao valor do vencimento de Inspetor-Geral 
do Controle Externo, que é DAS 3. Já o 
parágrafo único desse mesmo artigo 6_° 
literalmente não se lhes aplicava, pois alu
dia expressamente apenas aos agregad08 
em atividade: "Os funcionários agregados 
na forma do art. 60 da Lei n..0 3 780, de 
12.7.1960, poderão ser incluídos em cargos 
de provimento efetivo de atribuições cor
relatas com as do cargo em comissão ou 
da função gratificada em razão de que 
tiver ocorrido a agregação". Por isso, uma 
de duas: ou se dava interpretação literal 
a esse parágrafo, e se excluía os inativos 
como os impetrantes de qualquer benefí
cio, ou - em face de princípio geral que 
mandasse rever os proventos de inativos em 
função da reclassificação - se faria essa 
revisão, tomando como base o vencimento 
do cargo em que esses aposentados seriam 
incluídos se tivessem continuado na ativa 
quando do advento dessa Lei n.o 5 947. 
E a segunda solução se admitia, porque 
o Decreto-Iei n.o 1 256, de 26.1.1973, que 

163 



reajustou os vencimentos e salários dos 
servidores do Poder Executivo, tinha um 
artigo - o 10 - que estabelecia um 
princípio geral relativo a inativos em face 
da transposição de cargos, que estava sendo 
elaborada no Poder Executivo, em virturle 
da Lei n.o 5 645, de 10.12.1970. Esse artigo 
10 rezava: 

"Art. 10. Os servidores aposentados que 
satisfaçam as condições estabelecidas para 
a transposição de cargos do decreto de 
estruturação do Grupo respectivo, previsto 
na Lei n.O 5 645, de 10.12.1970, farão jus 
à revisão de proventos com base nos valo
res de vencimentos fixados no correspon
dente Plano de retribuição. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste 
artigo, será considerado o cargo efetivo 
ocupado pelo funcionário à data da apo· 
sentadoria, incidindo a revisão somente 
sobre a parte do provento correspondente 
80 vencimento básico. 

§ 2.° O vencimento que servirá de base 
à revisão do provento será o fixado para 
a classe da Categoria Funcional para a 
qual tiver sido transposto cargo de deno
minação e nível iguais aos daquele em 
que se aposentou o funcionário. 

§ 3.° O reajustamento previsto neste 
artigo será devido a partir da publicação 
do Decreto de transposição de cargos para 
8 Categoria Funcional respectiva, no Mi
nistério, Órgão integrante da Presidência 
da República ou Autarquia Federal a que 
pertencia o funcionário ao aposentar·se. 

§ 4.° A importância correspondente ao 
reajustamento dos proventos de aposenta· 
doria decorrente da aplicação do disposto 
no art. 1.0 deste Decreto·lei será absorvida, 
em cada caso, pelos valores resultantes da 
majoração prevista neste artigo." 

Esse princípio geral para a esfera do 
Executivo se aplicaria - se adotada, na
quela época, a segunda solução -, por 
analogia, ao Tribunal de Contas, e por 
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analogia, porque na Lei n.O 5947 não 
havia dispositivo algum a respeito dessa 
revisão em favor de aposentado na situa
ção de agregado a cargo em comissão. 

Vem a Lei n.O 5 951/1973 e, em seu 
art. 9.°, manda aplicar, expressamente, aos 
inativos do Tribunal de Contas esse prin
cípio geral, para o funcionalismo do Poder 
Executivo, contido no art. 10 do Decreto
lei n.o 1 256, de 26.1.1973. Tanto assim 
é que, no caput desse art. 9.°, se lê: 

"Ar!. 9.0 Os inativos farão jus à revisão 
de proventos com base nos valores de ven
cimentos fixados no Plano de Retribuição 
para Os cargos correspondentes àqueles em 
que se tenham aposentado, de acordo com 
o disposto no art. OI, do Decreto·lei n.o 
1 256, de 26.1.1973." 

Pretender-se que essa regra geral, con
tida na Lei n.o 5951 (que transpõe para 
o Tribunal de Contas o princípio geral já 
existente para o Poder Executivo), tenha 
revogado, com relação aos aposentados 
com os benefícios do ar!. 60 da Lei n.O 
3 780/1960, o ar!. 6.0 da Lei n.o 5 947, 
por lhe ser posterior na data de publica
ção, encontra, a meu ver, obstáculos in· 
transponíveis. 

Em primeiro lugar, é de considerar-se 
que o arte 6.0 da Lei n.o 5 947/1973 con
tém duas regras de direito especial: La) 
veda a aplicação dos valores dos venci
mentos dos DAS I, 2 e 3 a todos OS bene
ficiados - inclusive os inativos - pelo 
art. 60 da Lei n.o 3 780, de 1960 (e, nesta 
situação, se encontram os impetrantes). 2.a) 
cria a possibilidade - e o faz expressa
mente com relação aos que estão na ati
vidade com o gozo daqueles benefícios do 
citado art. 60 - de serem incluídos em 
cargos de provimento efetivo de atribui
ções correlatas com as do cargo em comis
são ou da função gratificada em razão de 
que tiver ocorrido a agregação. Já o art. 
9.° da Lei n.O 5 951/1973 apresenta uma 



norma de direito geral, cuidando generica
mente, dos inativos. EMa norma de direito 
geral revogou, quanto aos inativos, a norma 
de direito especial que vedava a aplicação 
aos agregados dos valores dos vencimentos 
dos DAS 1, 2 e 3? Parece-me evidente que 
não, por ser princípio basilar de interpre
~ o de que a norma geral só revoga 
a norma especial se inequivocamente pre
tendeu fazê-Io. ~ o que a melhor doutrina 
extrai do princípio, que parece radical, do 
§ 2.° do art. 2.0 da Lei de Introdução ao 
Código Civil: "A lei nova, que estabeleça 
disposições gerais ou especiaís a par das 
já existentes, não revoga nem modifica a 
lei anterior". Pode modificar, mas é preciso 
que a lei geral posterior vise inequivoca
mente, a essa modificação. No caso, não 
há, evidentemente, essa inequivocidade. O 
art. 9.° da Lei n.o 5 951 visou apenas a 
estender o princípio do ar!. 10 do Decreto· 
lei n.O 1 256/1973 ao funcionalismo do 
Tribunal de Contas. Nada mais. E isso 
porque, se não o fizesse, aos inativos em 
nada aproveitaria a nova classificação. A 
simples expressão "cargo correspondente", 
que se encontra nesse art. 9.0 da Lei n.o 
5 951 não tem obviamente o condão de, 
somente com relação aos inativos, destruir 
a vedação expressa do art. 6.0 caput, da 
Lei n.o 5 947, limitando-o apenas aos agre
gados em atividade. Essa circunstância que 
resulta evidente do próprio confronto das 
duas normas é corroborada, no caso, por 
um elemento interpretativo que, em geral, 
6 de pouco valor, mas que, na hipótese, é 
de valia inarredável: o elemento histórico 
da elaboração legislativa. Esse elemento 
histórico, em regra, é de escasso valor 
interpretativo, sob a alegação de que o que 
fIO interpreta é a meru legis, e não a mens 
legislatoris, e esta, quando da elaboração 
legislativa participa órgão colegiado, como 
o Congresso Nacional, é impossível de de
terminar-se. Com efeito, como saber o 

que pensou cada um dos participantes da 
elaboração da le~ no tocante ao seu sentido 
e alcance? No entanto, quando o que está 
em jogo não é saber o em que pensaram 
os participantes da elaboração da lei, mas 
como ocorreu, objetivamente, a sua trami
tação, para apurar-se se duas leis publica
das com diferença de poucos dias integra
vam, ou não, um complexo harmônico de 
normas, então esse elemento se apresenta 
com grande relevo. Ora, no caso, como 
salienta o eminente Procurador-Geral da 
República em seu memorial distribuído após 
o voto do eminente relator, as duas leis 
integram, inequivocamente, um complexo 
harmonioso - a primira trata dos cargos 
em comissão; a segunda, dos cargos de 
provimento efetivo - que se revela até 
mesmo pela tramitação dos dois projetos 
de que elas se originaram, como se vê 
desta passagem do memorial: 

"Efetivamente, os dois projetos que vie
ram a se transformar nas Leis n.OS 5 947, 
de 29.11.1973, e 5951, de 3.12.1973, 
foram encaminhadas na mesma data ao 
Congresso Nacional, onde receberam, res
pectivamente, os números 1 652/1973 e 
1 651/1973 (o número menor corresponde 
exatamente à lei de data posterior). 

Na Câmara dos Deputados foram am
bos aprovados (redação final) na mesma 
data, ou seja, a 17.11.1973 (Diário do Con
gresso Nacional de 17.11.1973, p. 8 933 e 
8 934). 

O mesmo ocorreu no Senado Federal, 
onde foi aprovada a redação final de am
bos os projetos (aos 87 e 88/1973) em 
23_11.1973 (De Nacional de 24_11.1973), 
com a anotação: "à Sanção". 

Dei-me ao cuidado de examinar essa 
tramitação_ Por isso, acrescento às infor
mações do Sr. Procurador-Geral da Repú
blica mais estas circunstâncias de relevo. 
Nos projetos enviados pelo Poder Executivo 
à Câmara dos Deputados, o art. 9.0 da Lei 
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n.o 5 951 corresponde exatamente ao art. 
9.° do Projeto n.o 1 651, e o art. 6.° da 
Lei n.O 5 947 é reprodução também integral 
do art. 6.° do Projeto n.o 1 652; no Se
nado, a mesma correspondência ipsis litteris 
foi mantida na redação final desses pro
jetos, qUe assim, subiram à sanção. Os 
textos dos projetos enviados à Câmara dos 
Deputados se encontram nas p. 8 311 e 
8 315 do Diário do Congresso Nacio1llll 
(seção I), de 7.11.1973. E ainda há a cir
cunstância de que, como se vê dessas publi
cações, a mensagem que encaminhou o 
projeto que veio a transformar-se na Lei 
n.O 5 951 tem o 0.0 394 de 1975, ao passo 
que o número seguinte (395/1975) é o da 
mensagem do projeto que deu margem à 
Lei 0.0 5 947. 

Em segundo lugar, há que se atentar 
para o fato de que, não obstante essas evi
dências, ainda quando se pretendesse que o 
art. 9.° da Lei n.o 5 951 havia revogado 
o art. 6.0, caput (já que o parágrafo único 
só se aplica, expressamente, aos agregadoS 
em atividade), da Lei n.o 5 947, essa revo
gação decorreria de interpretação que feri
ria a Constituição Federal. De feito, esta
belece o art. 102, §§ }.O e 2.° da Emenda 
Constitucional n.O 1/1969: 

"§ }.O Os proventos da inatividade serão 
revistos sempre que, por motivo de altera
ção do poder aquisitivo da moeda, se m0-

dificarem os vencimentos dos funcionários 
em atividade. 

§ 2.° Ressalvado o disposto no parágrafo 
anterior, em caso nenhum os proventos da 
inatividade poderão exceder a remuneração 
percebida na atividade." 

Por esses dois dispositivos, que se inte
gram - tanto que o § 2.0 faz ressalva ao 
disposto no § }.O -, se verifica que a 
Constituição veda que o funcionário em 
atividade, ao aposentar-se passe a ganhar 

mais do qUe se continuasse como tal; e 
também veda - senão a ressalva não teria 
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sentido, já que a revisão a que alude o § 

1.0 só pode ocorrer depois da aposenta
doria - e também veda, repito, que, por 
meio de revisão, o aposentado venha (exceto 
se for por alteração do valor aquisitivo 
da moeda, e o aposentado, quando se apo
sentou, tivesse direito adquirido a ganhar 
mais do que em atividade, hipótese expres
samente ressalvada no § }.O do art. 177 da 
Constituição de 1967, e mantida, sob esse 
aspecto, pela Emenda n.O 1/1969) a per
ceber mais do que ele próprio ganharia se 
estivesse em atividade. Ora, no caso, o art. 
9.° da Lei n.o 5 951, se tivesse revogado, 
quanto aos aposentados, o caput do art. 
6.° da Lei D.0 5 947 determinaria que os 
agregados em atividade (e, portanto, o 
mesmo ocorreria se os ora aposentados não 
se tivessem aposentado) não poderiam ser 
enquadrados em cargos correspondentes aos 
de Inspetor-Geral de Controle Externo mas 
apenas em cargos de funções correlatas, 
que não aquele, vedado pelo caput desse 
art. 6.0. Em outras palavras: se os ora 
aposentados estivessem agora em atividade 
seriam enquadrados como Técnicos de 
Controle Externo; como estão aposentados, 
deveriam ser enquadrados em cargo de ven
cimentos bem superiores: o de Inspetor
Geral de Controle Externo. Essa interp~ 
tação, não há que DiCgar, é inconstitucional. 

Diante do art. 6.0 da Lei 1100 5 947 e do 
8ft. 9.0 da Lei n.O 5 951, o Tribunal de 
Contas da União lhes deu a única interpre
tação que atende aos ditames da justiça e 
dos princípios de direito. Ao invés de inter
pretar restritivamente o art. 9.°, declarando 
que ele, por constar de Lei que visava a 
regime de cargos exclusivamente de pro
vimento efetivo, não se aplicava aos apo
sentados como agregados a cargos em 
comissão, aplicou esse art. 9.0 em favor 
desses aposentados, mas sem desrespeitar 
os princípios do art. 6.° da Lei n.o 5 947, 
e com a observância do disposto no § 2.° 



do art. 102 da Constituição Federal: deu 
aos agregados aposentados o que deu aos 
agregados em atividade. 

Seguindo essa ordem de raciocínio, não 
preciso entrar em considerações outras -
alegadas pelos impetrantes -, como a de 
que agregado a cargo é titular de cargo 
isolado de provimento efetivo ou a de que 
tinham direito adquirido a essa qualificação 
jurídica da situação em que foram apo
sentados. A primeira alegação não tem 
relevo, em face do art. 6.0 da Lei n.0 

5 947. A sesunda não alcança reclassifi
cações, pois não há direito adquirido à 
extensão de vantagens a aposentados, sem 
que a lei as estenda, quando se trata de 
reclassificação que importe aumento de 
vencimentos que nada tem de ver com o 
decorrente do poder aquisitivo da moeda. 

Por todos esses motivos, Sr. Presidente, 
não vejo em que tenha sido ilegal a decisão 
do Tribunal de Contas contra a qual se 
insurgem os impetrantes. Com a vênia do 
Sr. Relator, denego a segurança. 

CONFIRMAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Ministro Cunha Peixoto (Relator): 
Sr. Presidente, o brilhante voto do emi. 
nente Ministro Moreira Alves, a meu ver, 
peca em dois pontos: primeiro, é que os 
impetrantes só têm o nome de agregados; 
eles, na verdade, eram titulares de cargos 
efetivos. E tanto eram titulares de cargos 
efetivos que a lei, que os denominou agre
gados, declarou vagos os cargos por eles 
ocupados anteriormente. Estes cargos foram 
imediatamente preenchidos. Não estavam, 
pois, ocupando cargo em comissão, ou me
lhor, não foram agregados em cargo em 
comissão. Com efeito declarando a lei que 
ficavam vagos os cargos anteriores, ipso 
facto, criou ela, também, cargos que foram 
preenchidos pelos impetrantes. Em segundo 
lugar, a brilhante argumentação de S. Ex.·, 

com base no histórico das leis, esbarra com 
a Lei n.o 5 951, que é posterior a por ele 
mencoinada e, conseqüentemente, a revO
gou. 

Por estas razões, Sr. Presidente, man
tenho meu voto, concedendo a segurança. 

EJCTRATO DA ATA 

MS 20 043 - DF - Rel., Ministro 
Cunha Peixoto. Reqtes., Inácio Xavier da 
Silva e outros (Advs., Pedro Celestino da 
Silva Filho e outrO). Reqdo., Tribunal de 
Contas da União. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Cordeiro 
Guerra, após os votos do Ministro Relator 
concedendo, e do Ministro Moreira Alves, 
negando a segurança. 

Presidência do sr. Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à Sessão OS Srs. Ministros Bloy 
da Rocha, Thompson Flores, Bilae Pinto, 
Antonio Neder, Xavier de AlbuqUCl'quc, 
Rodrigues Alckmin, Leitão de Abreu, Cor. 
deiro Guerra, Moreira Alves e Cunha Pei
xoto. Procurador-Geral da RepÚblica, o Or. 
Henrique Fonseca de Araú~. 

Brasília, 10 de março de 1976. - Alberto 
Verollese Aguiar, Diretor do Departamento 
Judiciário. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Cordeiro Gue"a: Os 
impetrantes requereram a segurança contra 
o ato do Tribunal de Contas da União, 
que lhes negou a pretensão à revisão do 
cálculo de seus proventos de inatividade, 
com base no valor do vencimento fixado 
para o cargo ne Inspetor-Geral de Con
trole Externo, correspondente ao de Dire
tor, no qual se aposentaram. 

Entendeu o Tribunal de Contas, em face 
das Leis n.OS 5947 e 5951, de 1973, que 
dispôs sobre a revisão dos proventos dos 
inativos. que lhes competia os proventos 
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correspondentes aos de nível TCU-CE-01l-4 
- classe B - de Técnico de Controle Ex
terno, e não aos de Inspetor-Geral de Con
trole Externo - DAS 3. 

O eminente Ministro Cunha Peixoto, 
após doutas considerações, defere a segu
rança, com as restrições constantes do pri
meiro parecer da Procuradoria-Geral da 
República, favorável à concessão do mano 
dado, e o eminente Ministro Moreira Alves 
denega a segurança, em longo e fundamen
tado voto. 

A questão é, evidentemente, complexa. 

Pleiteiam os impetrantes, aposentados no 
cargo de Diretor, hoje extinto, a aposen
tadria correspondente ao cargo de Inspetor
Geral de Controle Externo. 

Acontece que, por força do art. 6.° da 
Lei D.o 5 947, de 29.11.1973, os valores 
estabelecidos DO art. 1.0 dessa lei não se 
aplicam aos funcionários que, por força 
do art. 60, da Lei n.O 3 780, de 12.7.1960, 
estejam ou venham a ser agregados, nem 
aos que se tenham aposentado com as 
vantagens dos referidos cargos e de funções 
gratificadas, transformados por essa lei, em 
cargos em comissão. 

a evidentemente, o caso dos impetran
tes. O cargo de Diretor, em que eram agre· 
gados, e em que foram aposentados, deixou 
de existir, foi transformado em cargo em 
comissão. 

O parágrafo único estabelece que, nesses 
casos, os funcionários "poderão ser in
cluídos em cargos de provimento efetivo de 
atribuições correlatas com as do cargo em 
comissão ou da função gratificada em 
razão de que tiver ocorrido a agregação". 

Assim entendeu o Tribunal de Contas 
legítimo o equadramento dos impetrantes 
como Técnico de Controle Externo, por 
considerá-lo correlato ao de Diretor. 

fuvocam os impetrantes, em seu favor, 
o art. 9.° da Lei 0.0 5 951, de 3.12.1973. 
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Os inativos farão jus a revlsao de pro. 
ventos com base DOS valores de vencimen. 
tos fixados no Plano de Retribuição para 
OS cargos correspondentes àqueles em que 
se tenham aposentado, de acordo com o art. 
10 do Decreto-lei n.O 1 256, de 26.1.1973. 

§ 1.° Para efeito do disposto neste artigo 
será considerado o cargo que tinha servido 
de base de cálculo para os proventos à 
data da aposentadoria, incidindo a majo
ração somente sobre a parte dos proventos 
correspondente ao vencimento básico e apli. 
cando..-se as normas contidas nos arts. 2.°, 
3.° e 4.° desta Lei. 

§ 2.° O vencimento que servirá de base 
à revisão do provento será o fixado para 
a classe da categoria funcional que houver 
absorvido o cargo de denominação e nível 
ou símbolo iguais ou equivalentes aos da
queles em que se aposentou o funcionário. 

Estou em que não obstante o brilho da 
fundamentação do voto do eminente Mi. 
nistro Moreira Alves, razão assiste ao emi
nente relator, Ministro Cunha Peixoto. 

J á se achavam aposentados os impetran· 
tes, como Diretores com proventos cor
respondentes ao símbolo TC-C, do Quadro 
da Secretaria·Geral do Tribunal de Contas, 
situação essa definitivamente constituída de 
acordo com a legislação então vigente, 
reconhecida e aplicada pelo Tribunal de 
Contas. 

Exerciam de fato e de direito o mais 
alto cargo da carreira e nele foram aposen
tados, com proventos correspondentes a 
esse cargo. 

Reformulada a carreira, ficoú-Ihes asse
gurado o direito à inclusão, se em atividade, 
em cargos de provimento efetivo de atri
buições correlatas. Mas, na espécie, já apo
sentados, por força do art. 6.0 da Lei 0.0 

5 947/1973, nenhum direito teriam. 
A Lei n.0 5 951/1973, não obstante as 

vicissitudes do processo legislativo, poste
rior à Lei n.o 5 947, de 1973, deu·lhes 



direito à reVlsao dos proventos com base 
nos valores fixados no Plano de retribuição 
para os cargos correspondentes àqueles em 
que se tinham aposentado, de acordo com 
o art. 10 do D~lei n.o 1 256, de 
26.1.1973. 

O § 2.0 do art. 9.° desta lei dispõe ex
pressamente: "O vencimento que servirá 
de base à revisão do provento será o 
fixado para a classe da categoria funcional 
que houver absorvido o cargo de denomi
nação e nível ou símbolo iguais ou equiva
lentes aos daquele em que se aposentou o 
funcionário". 

Ora, o cargo equivalente, igual ou cor
respondente ao antigo cargo de Diretor é 
o de Inspetor Geral de Controle Externo, 
como reconheceu a Resolução 126, de 
17.8.1973, do Tribunal de Contas, publica
da no DO de 6 de setembro de 1973, que 
transformou (sic) as Diretorias em Inspe
torias Gerais de Controle Externo (art. 
14). estabelecendo, ainda, no art. 22, que 
as Diretorias passavam a intituIar-se Ins
petorias Gerais, devendo os titulares da
quelas unidades dirigir, sem solução de 
continuidade, as mencionadas Inspetorias. 

Assim, mais do que em função correlata, 
deveriam ter sido os impetrantes incluídos 
em função idêntica, pois aquelas evidente
mente só deveriam ser objeto de considera
ção, inxistindo a correspondeQte função. 

Por isso defiro a segurança, nos termos 
do voto do eminente relator, e com a res
trição por ele aceita, constante do primeiro 
parecer da Procuradorla-Geral da Repúbli
ca, para que não seja ofendido o preceito 
do § 2.0 do art. 102 da EC nO 1/1969. 
~ o meu voto. 

ADrrAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Gue"a: Sr. 
Presidente, doutos são os votos, tanto o do 
eminente Ministro Relator, como o do 

eminente Ministro Moreira Alves, e não 
pretendo dar argumento de tal modo per
suasivo, que possa contrastar com o brilho 
do Exm.o Ministro Moreira Alves e com 
a proficiência do eminente Relator. 

O que quis dizer, na minha humfldade, 
foi que esses homens, aposentados como 
Diretores da Secretaria do Tribunal de 
Contas, tinham seu direito perfeito, pro
tegido - a meu ver - pelo direito adqui
rido, pela Constituição, em situação defini
tivamente constituída. Vieram leis poste
riores, extinguindo aqueles cargos eIJ) 
comissão, como se aplicaria isso? Aquilo a 
que fariam jus, se estivessem em atividade, 
ou àquilo previsto, especialmeJlile para os 
inativados, em disposição expressa? 

Verifiquei que o cargo que exerciam é 
hoje, exercido pelos Inspetores Gerais de 
Serviços Externos. Assim, parece-me que, 
se fossem enquadrados - ou que outro 
nome se dê tecnicamente - numa função 
inferior àquela na qual foram aposentados, 
se violaria direito adquirido, inclusive por
que a Resolução 126 do Tnõunal de 
Contas, ato eminentemente insuspeito, dá 
absoluta isonomia entre a Diretoria quo 
exerceram e a Inspetoria atual. Não houve 
solução de continuidade: quem era Diretor, 
hoje, é Inspetor de Serviços Externos. 

Por esse motivo parece-me que, sob pena 
de se violar direito adquirido desses fun
cionários, há que se deferir a segurança. 

Com o meu habitual entusiasmo, talvez 
não tenha sabido expressar, com tanta pro
priedade quanto o eminente Relator, o bom 
direito dos impetrantes. Contudo, por mais 
brilhantes que sejam os demais argumentos 
- e aqui rendo minha homenagem ao 
eminente Procurador-Geral da Repúblk:a, 
que, com inexcedível brilho, propugnou a 
solução endossada pelo Exm.o Ministro 
Moreira Alves - meu voto traduz, segu
ramente, a minha convicção e, mais que 
isso, o meu sentimento de justiça. 

169 



EXTIlATO DA ATA 

MS 20 043 - DF - Rel., MiDistro 
Cunha Peixoto. Reqtes., Inácio Xavier da 
Silva e outros (Advs., Pedro Celestino da 
Silva Filho e outro). Reqdo., Tribunal de 
Contas da União. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Leitão 
de Abreu, após os votos dos Ministros Re
lator e Cordeiro Guerra, concerlendo e do 
Ministro Moreira Alves, negando a segu· 
rança. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à Sessão os Srs. Ministros Eloy 
da Rocha, Thompson Flores, Bilac Pinto, 
Antonio Neder, Xavier de Albuquerque, 
Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra, Mo
reira Alves e Cunha Peixoto. Ausente jus
tüicadamente, O Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmin. Procurador· Geral da República, 
o Dr. Henrique Fonseca de Araújo. 

Brasília, 31 de março de 1976. Alberto 
Jleronese Aguiar, Diretor do Departamento 
Judiciário. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Minstro Leitão de Abreu: 1. Tra
ta-se de servidores do Tribunal de Contas 
da União que se aposentaram, de acordo 
com a legislação pela qual foram favoreci. 
dos, na condição de agregados a cargos em 
comissão de Diretor do Quadro de Pessoal 
da Secretaria-Geral do aludido Tribunal. 
Esse órgão, interpretando disposições da 
Lei n.O 5 947/1973, concluiu que os fun
cionários assim aposentados, se incluíam na 
classe "B" de Técnico de Controle Externo 
com os proventos correspondentes ao nível 
TCU-CE-Ol1.4, acrescidos da gratificação 
adicional (Lei n.O 5951/1973, art. 4.°, e, 
para os amparados pelo art. 184 da Lei 
n.O 1 711/1952, da vantagem de 20% cal
culada sobre as duas parcelas anteriores). 
Reclamam esses servidores o dito enqua
dramento, visto entenderem que a Lei n.o 
5 947/1973 se aplica exclusivamente aos 
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agregados, uma vez que, na condição de 
aposentados estão protegidos pela Lei n.o 
5 951/1973, em razão da qual teriam jus 
a revisão de proventos com base nos ven
cimentos do cargo em comissão de Inspe
tor-Geral do Controle Externo (DAS 3), 
correspondente ao que ocupavam quando 
em atividade, e não ao de Técnico de 
Controle Externo, classe "B" (nível TCU
CE-O 11.4, que é o mais elevado para os 
cargos de provimento efetivo, segundo a 
~a classificação). 

2. As opiniões, até aqui, não são con
testes porquanto os eminentes Ministros 
Relator e Cordeiro Guerra concedem a 
segurança, ao passo que o eminente Mi
nistro Moreira Alves nega o mandado, eu
minando-se, em todos os votos, minucio
samente a questão. Tenho opinião formada, 
opinião em cuja defesa pretendo, em outra 
oportunidade, deduzir os argumentos que 
me parecem favorecê-Ia, acecca do direito, 
garantido ao aposentado, de ter o provento 
da aposentadoria revisto, com base no ven
cimento do cargo de que era titular ao 
inativar-se, sempre que o padrão de ven
cimento desse cargo vier a elevar-se. Essa 
opinião não vai, contudo, ao ponto de 
admitir que o aposentado possa ter direito 
a provento superior ao vencimento a que 
faria jus se houvesse permanecido em 
atividade. Ora, como está demonstrado, de 
modo concludente, no voto do eminente 
Ministro Moreira Alves, seria isso, exata
mente, o que ocorreria no caso de vingar 
a pretenção dos impetrantes: ficariam eles 
com provento superior ao vencimento que 
lhes competiria se estivessem em atividade. 
Diante disso, como o mais que podem ter 
os aposentados, até por disposição cons
titucional, é provento igual ao que lhes 
seria assegurado se Se encontrassem no 
exercício dos seus cargos, concluo, data 
venia. com o eminente Ministro Moreira 
Alves: nego a segurança. 



EX'IllAto DA ATA 

MS 20 043 - DF - ReL, Ministro 
Cwtha Peixoto. Reqtes., Inácio Xavier da 
Silva e outros (Advs., Pedro Cele&tino da 
Silva Filho e outro). Reqdo., Tribunal de 
Contas da União. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Eloy da 
Rocha, após os votos dos Ministros Relator 
e Cordeiro Guerra, concedendo, e dos Mi
nistros Moreira Alves, Leitão de Abreu, 
Rodrigues Alckmin, Xavier de Albuquer
que, Antonio Neder, Bilac Pinto e Thomp
son Flores, negando a segurança. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à Sessão os Srs. Ministros Eloy 
da Rocha, Thompson Flores, Bilac Pinto, 
Antonio Neder, Xavier de Albuquerque, 
Rodrigues Alckmin, Leitão de Abreu, Cor
deiro Guerra, Moreira Alves e Cunha Pei
xoto. Procurador·Geral da República, O Or. 
Henrique Fonseca de Araújo. 

Brasília, 26 de maio de 1976. Alberto 
"eronese Aguiar, Diretor do Departamento 
Judiciário. 

VOto (VISTA) 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha: Sr. Pre
sidente, peço vênia aos eminentes Minis-

tros que negaram o mandado de segurança, 
para concedê-lo, de acordo com os eminen
tes Ministros Relator e Cordeiro Guerra. 

EXTRAto DA ATA 

MS 20 043 - DF - Rel., Ministro 
Cunha Peixoto. Reqtes., In.ácio Xavier da 
Silva e outros (Advs., Pedro Celestino da 
Silva Filho e outro). Reqdo., Tribunal de 
Contas da União. 

Decisão: Negaram a Segurança, vencidos 
os Ministros Relator, Cordeiro Guerra e 
Eloy da Rocha. Não tomou parte no jul
gamento o Ministro Djaci Falcão. 

Presidência do Sr. Ministro Carlos 
Thompson Flores. Presentes à Sessão OS 

Srs. Ministros Eloy da Rocha, Djaci Falcão, 
Bilac Pinto, Antonio Neder, Xavier de Al
buquerque, Rodrigues Alckmin, Leitão de 
Abreu, Moreira Alves e Cunha Peixoto. 
Licenciado o Sr. Minstro Cordeiro Guerra. 
Procurador-Geral da República, o Prof. 
Henrique Fonseca de Aralijo. 

Brasília, 19 de maio de 1977. Alberto 
"eronese Aguiar, Secretário do TribllD3l 
Pleno. 

FUNCIONARIO POBUCO - APOSENTADORIA - CALCUW DE 
PROVENTOS 

- Não devem ser incluídos entre os proventos, as vantagens 
institucionais por lei posterior à aposentadoria. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Joel Pacheco de Oliveira versus Estado do Rio de Janeiro 

Recurso Extraordinário n.o 86608 - RI (Segunda Turma) - Relator: Sr. Ministro 
XAVIEll DE ALBUQUERQUE 

ACÓltDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, de confor
midade com a ata de julgamento e notas 

taquigráficas, à unanimidade de votos, não 
conhecer do recurso. 

Brasília, 23 de agosto de 1977. Diaci 
Falcão, Presidente. Xavier de Albuquerque, 
Relator. 
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